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Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  

 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 7.665            De 17 de Agosto de 2020.  

  
DENOMINA DE ARLINDO XAVIER DE CARVALHO O 
NOME DA PRAÇA CONSTRUÍDA NA ESQUINA DA 
RUA GENI BARBOSA FERREIRA COM A RUA 
CAMBOIM NO BAIRRO DE NOVA BRASÍLIA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 
L E I 

 
Art. 1º - Fica denominada de ARLINDO XAVIER DE 
CARVALHO, a Praça que está sendo construída na esquina da 
rua Geni Barbosa Ferreira com a rua Camboim, no Bairro de 
Nova Brasília no Município de Campina Grande. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.666                                  De 17 de Agosto de 2020.  

  
DENOMINA DE “PINTO DO ACORDEON”, UMA DAS 
NOVAS RUAS DE CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 
L E I 

 
Art. 1º - Fica denominada de PINTO DO ACORDEON, uma 
das novas ruas de Campina Grande. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.667             De 17 de Agosto de 2020.  

  
DENOMINA DE PROFESSOR JOSÉ DA MATA BOMFIM, 
UMA DAS NOVAS RUAS DA NOSSA CIDADE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 

Art. 1º - Fica denominada de PROFESSOR JOSÉ DA MATA 
BOMFIM, uma das novas ruas do Município de Campina 
Grande. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.668            De 17 de Agosto de 2020.  
  
DENOMINA DE ENGENHEIRO MARCO TÚLLIO 
ZÍRPOLI, UMA DAS NOVAS RUAS DE CAMPINA 
GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 

L E I 
 

Art. 1º - Fica denominada de ENGENHEIRO MARCO 
TÚLLIO ZÍRPOLI, uma das novas ruas de Campina Grande. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.669         De 17 de Agosto de 2020.  

 
DENOMINA DE INALDETE AMORIM, UMA DAS 
NOVAS RUAS DE CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 
L E I 

 
Art. 1º - Fica denominada de INALDETE AMORIM, uma das 
novas ruas de Campina Grande. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 


